
  
 

MUNICÍPIO DE CUBA 

Câmara Municipal 

 

Cessão da Exploração do Estabelecimento de Bebidas/Restauração da Praia Fluvial e do Centro 

Náutico do Ecoparque do Alentejo Central 

 

 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

Art.º 1º 

Âmbito de aplicação 

As cláusulas gerais deste caderno de encargos aplicam-se aos contratos de cessão a celebrar entre a 

Câmara Municipal de Cuba e o cessionário selecionado. 

 

Art.º 2.º 

Contrato de cessão 

O contrato de cessão tem por objetivo a fixação das condições da cessão e será reduzido a escrito. 

 

Art.º 3.º 

Disposições legais aplicáveis 

Na execução dos contratos de cessão observar-se-á o disposto: 

a) No NRAU, aprovado pela Lei nº 6/2006, de 27 de fevereiro, na sua redação atual; 

b) Na demais legislação aplicável; 

c) Nas peças patentes a concurso: aviso, programa de concurso, caderno de encargos e 

esclarecimentos que tenham sido prestados em sede de concurso. 

 

Art.º 4.º 

Dúvidas quanto à interpretação de documentos patentes a concurso 

1. O concorrente que tenha qualquer dúvida de interpretação de documentos patentes a concurso, 



deve colocá-la, por escrito, à Câmara Municipal de Cuba, dentro do primeiro terço do prazo previsto 

para a apresentação das propostas. 

2. A falta de cumprimento do disposto no número anterior torna o concorrente responsável por 

todas as consequências da errada interpretação que haja feito. 

 

Art.º 5.º 

Regras de interpretação em caso de dúvida 

As divergências que por ventura existam entre os vários documentos patentes a concurso, se não 

puderem solucionar-se por critérios legais de interpretação, resolver-se-ão de acordo com as 

seguintes regras: 

a) O estabelecido no contrato de cessão prevalece sobre o que constar de todos os documentos 

patentes a concurso; 

b) No caso de contradição entre as disposições integrantes dos vários documentos patentes a 

concurso, prevalecerão aquelas que forem mais vantajosas para a Câmara Municipal de Cuba. 

 

Art.º 6.º 

Notificações, informações e comunicações 

1. As notificações, informações e comunicações a enviar, por qualquer das partes, devem ser 

efetuadas: 

a) Por escrito e com suficiente clareza, por forma a que o destinatário fique ciente da respetiva 

natureza e conteúdo e remetidas por correio eletrónico; 

b) Pessoalmente, por apresentação de documento escrito, contra a entrega de recibo ou assinatura 

de protocolo; 

c) Por correio registado com aviso de receção ou fax. 

2. Salvo estipulação em contrário, os atos inerentes à execução do contrato de cessão só produzem 

efeitos após notificação, comunicação ou informação efetuada nos termos do número anterior. 

 

 



Art.º 7.º 

Contagem dos prazos 

Os prazos contam-se de acordo com o disposto no art.º 72.º do Código do Procedimento 

Administrativo, salvo os prazos para apresentação das propostas, os quais não se suspendem aos 

sábados, domingos e feriados. 

 

Art.º 8.º 

Regras a observar na execução do contrato 

O contrato de cessão deve ser executado em perfeita conformidade com o estipulado: 

a) Nos esclarecimentos prestados pela Câmara Municipal de Cuba no decorrer do processo de 

concurso; 

b) Nas normas europeias, internacionais ou portuguesas aplicáveis. 

 

Art.º 9.º 

Incumprimento  

1. Independentemente de outras sanções decorrentes da lei geral aplicável ou especialmente 

previstas no título contratual, o não cumprimento sistemático das condições contratuais poderá 

determinar a rescisão do contrato. 

2. O não cumprimento em 2023 das premissas introduzidas na proposta legitimam a Câmara 

municipal a resolver unilateralmente o contrato por incumprimento dos pressupostos que levaram 

à adjudicação. 

 

Art.º 10.º 

Validade do contrato 

O contrato inicia-se no dia da sua assinatura e tem a duração de 3 (três) anos, com eventuais 

renovações até ao limite de 10 (dez) anos, com inicio em 01 de julho de 2022 e termo em 15 de 

setembro de 2022, salvo se o concessionário optar permanecer aberto para além deste período em 

condições a acordar com a Câmara Municipal, ou se for denunciado por qualquer uma das partes, 



por escrito, através de carta registada com aviso de receção, até 30 (trinta) dias antes do termo do 

contrato, em conformidade com os respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo 

das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

 

Art.º 11.º 

Direitos da Câmara Municipal 

A Câmara reserva-se o direito de estabelecer parcerias para criar iniciativas para o centro náutico 

com o Instituto do Desporto e da Juventude e outros organismos, em articulação com o cessionário, 

que poderá ser parte envolvida. 

 

 

Art.º 14.º 

Obrigações do Adjudicatário 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, neste Caderno de Encargos 

ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o Adjudicatário as seguintes 

obrigações principais: 

a) Explorar o Bar/Snack-Bar/Restaurante e Zona de Praia e o Centro Náutico – equipamentos e 

mobiliário e equipamentos desportivos (canoas, paddle, gaivotas, windsurf, etc); 

b) Obrigação de prestar os serviços nos termos por si propostos; 

c) Cumprimento dos requisitos legais em vigor e garantir a qualidade do serviço prestado; 

d) Cumprimento de todas as normas legais e regulamentares de funcionamento do Bar/Snack-

Bar/Restaurante e Zona de Praia e do Centro Náutico; 

e) Custear todas as despesas decorrentes da exploração do Bar/Snack-Bar/Restaurante e Zona de 

Praia e do Centro Náutico, designadamente os riscos inerentes à sua gestão e utilização e o 

pagamento de todas as licenças, seguros, multas e encargos que incidam sobre a sua exploração; 

f) Desenvolvimento de ações de promoção do Município do Cuba; 

g) Comunicar, logo que tenha conhecimento, à Entidade Adjudicante os factos que tornem total ou 

parcialmente impossível o cumprimento de qualquer uma das suas obrigações nos termos do 

contrato celebrado; 

h) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social, os seus representantes legais, a sua situação jurídica e 

a sua situação comercial; 

i) No final do contrato, o Bar/Snack-Bar/Restaurante e Zona de Praia e o Centro Náutico devem ser 



entregues em perfeito estado de conservação, e livre de quaisquer ónus ou encargos. 

2. O Adjudicatário fica obrigado a recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos que 

sejam necessários e adequados à prestação do serviço. 

3. O Adjudicatário é responsável pelo recrutamento, remuneração e seguro de todo o pessoal de 

serviço no Bar/Snack-Bar/Restaurante e Zona de Praia e no Centro Náutico. 

4. O Adjudicatário responde perante a Camara Municipal e demais entidades fiscalizadoras pela 

ordem e higiene na área e atividade objeto da cessão. 

6. O adjudicatário é o único e integral responsável pelos contratos de trabalho e de fornecimento 

que efetuar com vista à exploração do Bar/Snack-Bar/Restaurante e Zona de Praia e do Centro 

Náutico. 

7. O adjudicatário é o único e integral responsável pelo espaço respondendo nos termos do direito 

aplicável perante terceiros utentes. 

 

Art.º 15.º 

Acompanhamento e fiscalização 

1. Para o acompanhamento da execução do contrato, o Adjudicatário fica obrigado a manter, sempre 

que a Câmara Municipal o solicite, reuniões de coordenação e/ou acompanhamento, das quais deve 

ser lavrada ata a assinar por todos os intervenientes na reunião. 

2. As reuniões previstas no número anterior devem ser alvo de uma convocação escrita por parte da 

Câmara Municipal. 

3. A Câmara Municipal designará um elemento que ficará incumbido de articular com o Adjudicatário, 

os diversos pedidos relativos à presente cessão. 

4. É reservado à Câmara Municipal o direito de fiscalizar o cumprimento dos deveres do 

Adjudicatário nos termos definidos neste Caderno de Encargos, bem como do cumprimento da 

legislação aplicável ao setor. 

5. Sempre que lhe seja solicitado, o Adjudicatário facultará à Câmara Municipal todos os elementos 

necessários à formulação de juízos de valor sobre as condições técnicas e de organização dos 

espetáculos. 

6. A instalação de equipamentos ou realização de quaisquer obras que seja feita pelo adjudicatário 

no espaço, está sujeita a autorização expressa da Câmara Municipal. 

 

 

 



Art.º 16.º 

Dever de sigilo 

1. O Adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não 

técnica, comercial ou outra, relativa à Entidade Adjudicante, de que possa ter conhecimento ao 

abrigo ou em relação com a execução do contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que seja comprovadamente 

do domínio público à data da respetiva obtenção pelo Adjudicatário ou a que este seja legalmente 

obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido das entidades reguladoras ou 

outras entidades administrativas competentes. 

 

Art.º 17.º 

Preço contratual 

O preço base para efeitos do presente concurso é de € 400€ (quatrocentos euros), a que acresce o 

IVA à taxa legal em vigor (23%).  

A reduzir em 50% no ano 0 (zero) - 2022 

 

Art.º 18.º 

Denúncia do contrato 

Qualquer das partes pode, a todo o momento, denunciar o contrato, contanto que o faça, por escrito, 

com uma antecedência de 30 (trinta) dias em relação à data da sua produção de efeitos, salvo se por 

situações excecionais, devidamente justificadas, a Câmara Municipal de Cuba, entender diminuir 

este prazo. 

 

Art.º 19.º 

Transmissão 

A cessão, uma vez adjudicada, não é transmissível, total ou parcialmente, a qualquer título, sem 

prévia autorização da Câmara Municipal de Cuba, sendo nulos e de nenhum efeito os atos ou 

contratos celebrados pelo cessionário com infração do disposto neste preceito. 



Art.º 20.º 

Direitos da Câmara Municipal 
A Câmara reserva-se o direito de estabelecer parcerias para criar iniciativas para o centro náutico 

com o Instituto do Desporto e da Juventude e outros organismos, em articulação com o 

concessionário, que poderá ser parte envolvida. 

 

Art.º 21.º 

Encargos 

1. Fica a cargo do cessionário o pagamento de todas as contribuições, impostos, taxas, multas e 

demais encargos devidos ao Estado, às autarquias locais ou a quaisquer entidades. 

2. Fica igualmente a cargo do cessionário o pagamento das faturas da água, energia elétrica, assim 

como de outros serviços que sejam instalados no Bar/Snack-Bar/Restaurante e Zona de Praia e no 

Centro Náutico. 

 

Art.º 22.º 

Dúvidas e omissões 

Todas as dúvidas e omissões que surjam durante a execução do contrato serão resolvidas por 

deliberação da Câmara Municipal. 

 

Art.º 23.º 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Beja, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

Art.º 24.º 

Disposição transitória 

A eventual não abertura do espaço cessionado no ano de 2022 por atrasos na empreitada em curso 

ou outro motivo não imputável à autarquia, que não inércia ou negligência,  não legitima o 

cessionário a solicitar qualquer indemnização por lucros cessantes ou, até mesmo, danos 

emergentes. 

  

 

 


